
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CARLOS ROBERTO MENESES ALVES

   Endereço: RUA SANTA ROSA DE LIMA

    Complemento:

    Bairro: JOSÉ CONRADO DE ARAÚJO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49085360

   Advogado(a): EMILLY SAMITA DA ANUNCIAÇÃO SODRÉ  11780/SE

   Advogado(a): PAULO HENRIQUE DE AMORIM THIESSEN  8178/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201910100877
Número Único: 0031657-23.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/06/2019
Competência: 1ª Vara Cível de Aracaju
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201910100877, referente ao protocolo nº 20190617213606630, do

dia 17/06/2019, às 21h36min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO 

DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO MENESES ALVES, divorciado, pintor, CPF n. 

517.181.895-91, RG n. 3.052.004-5 2ª Via SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Santa 

Rosa de Lima, nº 53, Bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE, CEP: 49075-540, vem 

por meio de seus advogados subscritores (DOC 01) perante este Douto Juízo propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, 

pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas: 

 

 

1. DOS FATOS. 

 

A parte autora, no dia 09/08/2017, conforme consta no registro de ocorrência 

policial, estava conduzindo sua motocicleta BULL KRC50, pela A. José da Silva Ribeiro 

Filho, sentido leste/oeste pela faixa da direita, quando foi abalroado por um veículo 

desconhecido, cujo havia invadido sua via preferencial, o que causou a colisão. Na batida, 

o Autor caiu da moto e quebrou o braço direito, sofreu um corte na cabeça, além de 

diversas escoriações.  

 

Logo em seguida do acidente sofrido, o requerente foi resgatado pelo SAMU 

no local e levado para o Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, no qual foi identificado: 
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Histórico clínico: vítima de acidente de trânsito, apresentando trauma 

contuso do antebraço direito com fratura do osso da ulna, sendo 

atendido e liberado no dia 09/08/2017. Retornou dia 15/08/2017 

encaminhado da UPA Nestor Piva, quando foi orientada conduta 

cirúrgica e liberado para casa a fim de aguardar procedimento. Dia 

29/08/2017 foi admitido e reencaminhado tratamento conservador sob 

anestesia, sem intercorrência. Recebeu alta hospitalar no dia 

30/08/2017, com devida orientação. 

 

Apesar de todo o tratamento para recuperação do seu antebraço direito, 

entretanto, como consequência do acidente, restaram sequelas no Autor referente às 

limitações de movimento do seu membro superior. Ou seja, as atividades mais simples 

do dia a dia, como pegar objetos pesados, praticar algum exercício físico e trabalhar 

tornaram-se atividades tormentosas de serem desempenhadas em virtude da 

sensibilidade do seu joelho esquerdo ao realizar tais movimentos do cotidiano, em 

especial em sua profissão, que é a de pintor, em que precisa de muitos movimentos 

braçais.  

 

Lembrando-se que havia a possibilidade de ser ressarcido pelo Seguro 

DPVAT, foi conferir se havia pago seu prêmio para o exercício daquele ano de 2017. Ao 

ver que não, quedou-se surpreso, pois sempre paga os prêmios desde que adquiriu seu 

veículo. Assim, resolveu pagar retroativamente o exercício do ano de 2017. Dessa forma, 

o acidente sofrido ocorreu em 09/08/2017 e o pagamento do prêmio para o ano exercício 

de 2017 ocorreu em 15/08/2017, conforme comprovante de pagamento acostado aos 

autos emitido pela própria Seguradora.  

 

Portanto, consciente dos seus direitos garantidos por Lei, o segurado buscou 

amparo através do pedido de indenização junto à Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT, tendo feito seu requerimento em 09/05/2018. Preenchendo os requisitos 

para o recebimento da indenização, o autor encaminhou seu pedido juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados 

pela Ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do 

Seguro Obrigatório DPVAT Invalidez. O pedido inicialmente foi autuado com o número de 

sinistro 3180363837. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de 

sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da Ré. Quão surpreso ficou ao ser 

informado que sua solicitação havia sido cancelada em razão da inadimplência! Ora, seu 

pedido sequer foi analisado, sequer passou pela perícia! Foi simplesmente negado! 
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De acordo com documento anexado, a ré negou a indenização sob a 

justificativa de que “trata-se de vítima/beneficiária proprietária inadimplente, não havendo 

indenização pelo Seguro DPVAT, conforme Resolução CNSP 332/15”.  

 

Tal entendimento não é condizente com a previsão legal e com a seriedade 

da lesão sofrida. 

 

Como já mencionado, o demandante permaneceu com sérias limitações 

desencadeadas pela lesão ocorrida no acidente de trânsito, recebeu atendimento que a 

constatou, foi diagnosticado e tratado e, mesmo assim, restou com acentuadas 

limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 

cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia 

almejar.  

 

Destarte, patente os prejuízos sofridos, recorre à justiça. 

 

2. DO DIREITO AO SEGURO DPVAT  

 

A parte Autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei 

nº 6.194/74, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre. O Seguro DPVAT, como é comumente conhecido, 

cumpre relevante função social, haja vista dar amparo mínimo às pessoas vítimas de 

acidente de trânsito, responsabilidade reconhecida pelo legislador pelos riscos existentes 

no trânsito.  

 

A referida Lei trouxe a obrigatoriedade do pagamento de indenização como 

seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não (Art. 2º, da Lei nº 6.194/74, que altera o art. 

20, do Decreto-lei nº73/1966). Ou seja, o seguro é obrigatório, abrangendo todas as 

pessoas acidentadas na via terrestre. 

 

Atualmente, a Seguradora Líder é a administradora do Seguro DPVAT, ao qual 

ela mesma descreve como sendo um ‘instrumento de proteção social’ reconhecido por 

mais de 208 milhões de brasileiros e que ‘beneficia, particularmente, a população de 

baixa renda, que tradicionalmente não possui acesso facilitado a outros mecanismos de 

proteção, como planos de saúde privados e seguros para veículos automotores’.  
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O art. 3º da Lei nº 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.      

 

No presente caso, o Autor foi abalroado por um outro veículo que invadiu sua 

preferência, o que o levou a cair da moto e lesionar profundamente seu joelho esquerdo, 

além de ter sofrido escoriações pelo corpo, acarretando nas consequências 

supramencionadas nos Fatos, a saber, a invalidez de seu antebraço direito. Os 

documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente 

de trânsito, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, nos termos 

do art. 5º da Lei nº 6.194/74, vejamos:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Assim, foi requerido o benefício obrigatório pela via administrativa, o qual lhe 

fora cancelado, sob a justificativa da inadimplência do segurado à época do acidente. 

Ora, tal afirmativa não condiz com a justiça, necessitando de reconhecimento deste douto 

juízo da obrigatoriedade do pagamento indenizatório da Ré no caso in quaestio, o que de 

pronto se requer. 

 

3. DA OBRIGATORIEDADE DA COBERTURA DE ACIDENTE QUE OCORREU DURANTE 

A INADIMPLÊNCIA DO PRÊMIO. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 273/2012 E 

DA RESOLUÇÃO Nº 332/2015, AMBAS DO CNSP. Inteligência da Súmula nº 257 do 

STJ.  

 

Sabe-se que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT é obrigatório 

para os casos em que há acidentes causados por veículos automotores de via terrestre, 
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ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não (Art. 2º, da Lei nº 6.194/74, que altera 

o art. 20, do Decreto-lei nº73/1966). Ou seja, o seguro é obrigatório, abrangendo todas 

as pessoas acidentadas na via terrestre. Esse pagamento, quando há a descrição do 

veículo envolvido no acidente, está vinculado, entretanto, ao pagamento do prêmio do 

exercício do seguro daquele ano. In quaestio, o ano de 2017.  

 

No caso em comento, o requerimento do benefício foi cancelado sem sequer 

passar por análise pericial sob a afirmativa de que o segurado não estaria coberto pela 

indenização do Seguro DPVAT em razão do seu inadimplemento à data do acidente 

sofrido, ainda que tivesse sido pago o prêmio pouco tempo após, ainda referente ao 

exercício daquele ano. Assim, o acidente ocorreu em 09/08/2017, a quitação do prêmio 

referente ao ano de 2017 se deu em 15/08/2017 e o requerimento administrativo do 

benefício indenizatório foi feito em 09/05/2018. 

 

Entretanto, essa justificativa não merece conformismo, razão pela qual se 

busca as vias judiciais.  

 

Explico.  

 

A fundamentação trazida pela Ré para o não pagamento de indenização a 

segurado inadimplente se pauta numa Resolução do Conselho Nacional de Seguros 

Privados nº 332, datada de 2015, que retira do proprietário inadimplente o direito a 

receber indenização por seus danos pessoais do Seguro DPVAT. Da mesma forma, a 

Resolução nº 273, também do CNSP, dispõe de forma semelhante sobre o não 

pagamento de indenização às vítimas proprietárias dos veículos que se envolveram em 

acidente de trânsito. Acontece que essas Resoluções vão de encontro com a Lei nº 

6.194/74, especificamente em seu art. 7º, que afirma:  

 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

 

Estamos diante de um conflito de normas em que uma é hierarquicamente 

superior às outras. De acordo com a hierarquia das normas no ordenamento jurídico 

pátrio, temos que uma Resolução de um Conselho não está acima de uma Lei Federal. 

Por isso ser inaplicável concretamente, ainda que seja editada posteriormente a essa lei.  
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Além disso, a Súmula nº 257 do Superior Tribunal de Justiça, ainda em plena 

vigência, afirma categoricamente:  

 

Súmula n. 257. A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

 

Ou seja, agiu de forma errônea a Seguradora ao sequer avaliar o processo do 

Autor, cancelando-o de pronto, sob a justificativa da inadimplência à data do acidente e 

embasando sua decisão na Resolução supramencionada.  

 

Além disso, trata-se de segurado que pagou o prêmio após o sinistro, na 

esperança de poder obter os valores indenizatórios com a cobertura ‘retroativa’, sendo 

pessoa carente financeiramente e prejudicada severamente com o acidente sofrido, 

conforme será comprovado em exame pericial que fica desde já requerido, fazendo jus 

ao seguro DPVAT ainda que seja vítima proprietária do veículo e que esteve inadimplente 

à data do sinistro. 

 

Ademais, assim tem entendido de forma louvável o nosso egrégio Tribunal de 

Justiça Sergipano, segundo as jurisprudências mais recentes sobre casos semelhantes:  

 

APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT C/C PEDIDO DE DANO MORAL – PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS POR COMPLEXIDADE DA CAUSA – 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO APTA A RECEBER A 

DEMANDA – PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO GARANTIDO PELO ART. 5º, XXXV 

DA CF – MÉRITO – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA ANTE 

A INEXISTÊNCIA DO PAGAMENTO DE PRÊMIO DO SEGURO – 

SÚMULA 257 DO STJ – A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO 

SEGURO DPVAT NÃO AMPARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO – ART. 7° DA LEI 6.194/74 – INAPLICABILIDADE DA 

RESOLUÇÃO 273/2012 DO CNSP – INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA – TERMO INICIAL – DATA DO EVENTO DANOSO – 

ENTENDIMENTO PROFERIDO PELO STJ, EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NO JULGAMENTO DO RESP 1.483.620-SC – DANOS 

MORAIS NÃO CONFIGURADOS – SENTENÇA MANTIDA – 

HONORÁRIOS RECURSAIS – RECURSOS CONHECIDOS PARA LHES 

NEGAR PROVIMENTO – DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível nº 

201800829840 nº único0044122-35.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu 

Gouveia Leite - Julgado em 26/02/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA 
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ANTE A INEXISTÊNCIA DO PAGAMENTO DE PRÊMIO DO SEGURO – 

SÚMULA 257 DO STJ – A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO 

SEGURO DPVAT NÃO AMPARA A RECUSA DO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO – VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO – ART. 7° DA LEI 

6.194/74 – INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 273/2012 DO CNSP – 

INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL – DATA 

DO EVENTO DANOSO – ENTENDIMENTO PROFERIDO PELO STJ, EM 

SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NO JULGAMENTO DO RESP 

1.483.620-SC – SENTENÇA MANTIDA – HONORÁRIOS RECURSAIS – 

SENTENÇA QUE ARBITROU HONORÁRIOS EM GRAU MÁXIMO – 

RECURSO CONHECIDO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO – DECISÃO 

UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201800819978 nº único0031731-

48.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe 

- Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 13/11/2018) 

 

Desta feita, demonstrado o direito a receber os valores indenizatórios do 

Seguro DPVAT da vítima proprietária do veículo envolvido em acidente, ainda que 

estivesse inadimplente à época do sinistro, à luz da teoria da hierarquia das normas, do 

art. 7º da Lei nº 6.194/74 e a Súmula nº 257 do STJ, nada mais resta a não ser o 

reconhecimento da responsabilidade de indenizar do Seguro DPVAT no caso in quaestio 

e sua consequente condenação à obrigação de pagar o valor calculado 

proporcionalmente à invalidez sofrida a ser analisada por perito judicial, o que de pronto 

se requer como forma de justiça.   

 

4. DA CORREÇÃO DE VALORES E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO – Súmula nº 43 do STJ 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade 

sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito à indenização obrigatória 

proporcional à invalidez permanente ocasionada pelo acidente envolvendo veículo 

automotor de via terrestre, devendo também ser reconhecida a incidência de juros a 

partir da citação e a correção monetária a partir do evento danoso, a saber, em 

09/08/2017, segundo Boletim de Ocorrência anexado.   

 

Como é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006 alterou o valor para 

pagamento das indenizações do seguro obrigatório DPVAT de 40 (quarenta) salários-

mínimos para o limite de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – para os casos de 

morte e invalidez permanente conforme percentagem tabelada. Posteriormente, essa 

Medida Provisória foi convertida na Lei nº 11.482/2007 que fixou os valores já reajustados 

e, desde então, jamais houve correção, ou atualização, sofrendo a inevitável e 

progressiva deterioração pela inflação. Assim, os valores de indenização continuaram 
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congelados segundo os cálculos realizados pelo legislador diante da realidade do ano de 

2006, valores que seriam suficientes para suprir os danos pessoais outrora.  

 

Como parâmetro de comparação da necessidade de atualização dos valores 

da indenização trazidas pela Medida Provisória nº 340/2006, observa-se os salários 

mínimos vigentes naquela época e atualmente, que representam superficialmente a 

diferença gritante da realidade social: em 2006, o s.m. girava na monta de R$350,00 

(trezentos e cinquenta reais); já no ano de 2019, o s.m. foi fixado em R$998,00 

(novecentos e noventa e oito reais) – um aumento de 285,14% (duzentos e oitenta e 

cinco por cento) em 13 (treze) anos. O que se poderia adquirir há 13 anos com R$350,00 

(trezentos e cinquenta reais), hoje é necessário de R$998,00 (novecentos e noventa e 

oito reais). Da mesma forma, o valor da indenização do Seguro DPVAT não é mais 

suficiente para a reparação digna dos danos pessoais sofridos, como compensar valores 

relacionados à limitação permanente da capacidade laborativa do segurado.  

 

Assim, a correção monetária a partir do evento danoso, desde 09/08/2017, é 

medida que se faz urgente, sendo reconhecida até mesmo pela jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 43, STJ. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo.  

 

SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. É inviável o conhecimento de alegada 

violação a dispositivos constitucionais por se tratar de matéria reservada 

à análise do Supremo Tribunal Federal. 2. A correção monetária da 

indenização decorrente do seguro DPVAT (artigos 3º e 5º da Lei 6.194 

/74 com a redação dada pela Lei 11.482 /2007, na qual convertida a 

Medida Provisória 340/2006), consoante orientação jurisprudencial 

desta Corte, deve incidir a partir da data do evento danoso até o dia do 

pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento sedimentado pelo rito 

do art. 543-C do CPC . 3. Agravo regimental parcialmente conhecido, e, 

nessa parte, desprovido. (STJ. AgRg no REsp nº 1470320 SC 

2014/0180911-2. Relator: Min. Marco Buzzi. T4 – Quarta Turma. Data 

do Julgamento: 22/09/2015; Data de Publicação: DJe 29/09/2015).  

 

Isso porque a correção visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no 

país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, 

cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica.  

 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 

fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão 

p. 11



                                                                

                                                                                                                               
                                                                                                                                       

                                                          

 

Paulo Thiessen Advogados: advocacia inteligente e estratégias jurídicas.  

Tel.: 98878-9502. E-mail: paulothiessen@gmail.com. 

nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco 

do dano a reparar. Por isso, o Autor deve receber seu valor indenizatório proporcional à 

invalidez permanente causada com correção monetária, atualização de valores e juros 

de mora, com o início da sua incidência se dê desde a data do acidente sofrido, ou seja, 

em 09/08/2017, o que logo se requer como medida de justiça. 

 

5. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

O Código de Processo Civil, em seu art. 334, estabelece que o juiz designará 

audiência de conciliação nos casos de preenchimento dos requisitos essenciais da 

petição inicial ou não improcedência liminar do pedido. Entretanto, o §4º traz a hipótese 

de não realização dessa audiência quando as partes manifestarem expressamente o 

desinteresse na composição consensual.  

 

O presente caso se trata de ação de cobrança do Seguro DPVAT em razão 

de invalidez decorrente de acidente envolvendo veículo automotor de via terrestre, sendo 

necessária perícia média para comprovação do grau de invalidez, o que impossibilita um 

acordo conciliatório. Dessa forma, o Autor manifesta expressamente seu desinteresse na 

composição consensual, com base o art. 334, §4º do Novo Código de Processo Civil.  

 

6. REQUERIMENTOS 

 

Ante ao exposto, requer: 

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, à luz dos arts. 98 e 99 

do Código de Processo Civil/2015; 

 

b) Que a Ré seja citada para, querendo, contestar a inicial, sob pena de se 

aplicarem os efeitos da revelia; 

 

c) a PROCEDÊNCIA INTEGRAL da presente ação, condenando a Ré ao 

pagamento da indenização referente ao Seguro DPVAT ao Autor, proporcional ao seu 

grau de invalidez conforme será demonstrado por perícia médica judicial, corrigida e 

atualizada desde a data do acidente, a saber, 09/08/2017 e com a aplicação dos juros 

de mora; 

  

d) seja realizada perícia médica para avaliar o percentual de perda de um 

dos membros inferiores e superiores, a fim de calcular o valor exato a ser majorado por 

este juízo, cujos quesitos seguem abaixo, para serem respondidos pelo experto:  

p. 12
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1. O Autor apresenta algum tipo de dano no braço direito? Se 

sim, qual? 

2. O Autor apresenta algum outro tipo de dano decorrente do 

acidente? 

3. Estes danos resultaram em alguma incapacidade?  

4. Esta incapacidade é temporária ou permanente? Parcial ou 

total? Em que grau (%) ela afetou a funcionalidade dos 

membros do Autor?  

 

e) seja a ré condenada ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados à razão de 20% sobre o valor da condenação, do art. 85 do 

CPC; 

 

Por fim, reclama a produção de prova por todos os meios de boa-fé em 

direito admitidos, em especial a documental, pericial e por meio do depoimento pessoal 

do Autor. 

 

Dar-se à causa valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Aracaju/SE, 17 de junho de 2019.   

 

 

Paulo Thiessen 

OAB/SE 8.178 

 

Émilly Samita A. Sodré 

OAB/SE 11.780 

 

Vinícius Gonçalves 

OAB/SE 11.459 
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DOCUMENTOS APUD À INICIAL 

 

DOC 01. Procuração Carlos Roberto Meneses Alves. 

 

DOC 02. Documentos Pessoais Carlos Roberto Meneses Alves. 

 

ANEXO 01. Declaração de Hipossuficiência Econômica 

 

ANEXO 02. Documentos DPVAT (Boletim de Ocorrência, Requerimentos e Declarações) 

 

ANEXO 03. Prontuários, Relatórios e Exames.  
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 Paulo Thiessen Advogados.  

CNPJ n. 31.861.205/0001­95. Av. Jorge Amado, 1055, sala 02, Jardins, CEP 49025-330, Aracaju/SE.  
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS 

 

 

Eu, PAULO H. de A. THIESSEN, advogado regularmente inscrito na OAB/SE sob o 

n. 8.178, com endereço profissional na Av. Jorge Amado, 1055, sala 02, Jardins, Aracaju/SE, 

SUBSTABELEÇO COM RESERVAS a ÉMILLY SAMITA DA ANUNCIAÇÃO SODRÉ, advogada 

regularmente inscrita na OAB/SE sob o n. 11.780, com endereço profissional na Rua Pacatuba, 

n. 333, Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-150 os poderes que a mim foram outorgados por 

CARLOS ROBERTO MENESES ALVES, CPF n. 517.181.895-91, residente na Rua Santa 

Rosa de Lima, nº 53, Bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE, CEP: 49075-540, nos 

termos da procuração outorgada, que hora se substabelece com reservas.  

 

 

 

Aracaju/SE, 12 de junho de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Thiessen 

OAB/SE 8.178 
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Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            CARLOS ROBERTO MENESES ALVES

Nº Sinistro: 3180363837

Vitima: CARLOS ROBERTO MENESES ALVES

Data do Acidente: 09/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180363837.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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15 de Abril de 2019
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01086454410
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R$ 86,38 (OITENTA E SEIS REAIS E TRINTA E 
OITO CENTAVOS) 

15/08/2017

.

p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



p. 35



p. 36



p. 37



p. 38



p. 39



p. 40



p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



p. 47



p. 48



p. 49



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900979}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor PAULO HENRIQUE DE AMORIM

THIESSEN (8178-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190624093800156 às 09:38 em 24/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 Paulo Thiessen Advogados.  

CNPJ n. 31.861.205/0001­95. Av. Jorge Amado, 1055, sala 02, Jardins, CEP 49025-330, Aracaju/SE.  
WhatsApp: Brasil +55 79 999642612; España +34 658958111. E-mail: paulothiessenadvogados@gmail.com. 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU, ESTADO DE 
SERGIPE.   
 
 
 
Processo n. 201910100877. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO MENESES ALVES, vem, através desta, apresentar breve 
 
	

MANIFESTAÇÃO C/C REQUERIMENTO 
 

 
para informar que seu patrono outorgado1, e que a esta subscreve, ainda não está cadastrado 
ao presente processo em epígrafe, portanto, requer sua vinculação2, com a respectiva 
realização de todas as intimações e atos processuais também em seu nome, sob pena de 
nulidade, nos termos da lei.  
 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
 
Aracaju/SE, 24/06/2019.    
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Paulo Thiessen. 
OAB/SE 8.178. 
 

                                                
1 Procuração já constante nos autos. 
2 Para que figure em conjunto com a advogada já cadastrada. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, defiro a gratuidade processual. A petição inicial encontra-se em ordem, não é caso de improcedência

liminar dos pedidos e o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição. Nesse aspecto, embora o

autor indique na peça desinteresse, nos termos em que restou consagrado no NCPC, apenas se inviabiliza a

tentativa de conciliação/mediação ...se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição

consensual... (art. 334, §4°, I). Então, há de se aguardar, mais na frente, eventual pronunciamento do requerido

nesse mesmo sentido, mesmo porque o legislador estabeleceu que o Estado promoverá, sempre que possível, a

solução consensual dos conflitos (art. 3º, §2º), daí os investimentos em políticas públicas que atende a postulados

que emanam da própria CF, inclusive a cargo dos tribunais (art. 165, caput, do CPC). Assim, diante da clareza dos

preceitos em questão, não há de se tolerar, apenas por deliberações individualistas, obstáculos prévios a que, pelo

menos, se tente a resolução dos conflitos por esses meios de pacificação que se sabe social e economicamente

mais eficazes, a menos, claro, que a outra parte também siga na mesma toada, e aí não tem jeito. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 53



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201910100877 - Número Único: 0031657-23.2019.8.25.0001
Autor: CARLOS ROBERTO MENESES ALVES
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Inicialmente, defiro a gratuidade processual.

 

A petição inicial encontra-se em ordem, não é caso de improcedência liminar dos
pedidos e o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição. Nesse
aspecto, embora o autor indique na peça desinteresse, nos termos em que restou
consagrado no NCPC, apenas se inviabiliza a tentativa de conciliação/mediação “...se
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual...”
(art. 334, §4°, I). Então, há de se aguardar, mais na frente, eventual pronunciamento do
requerido nesse mesmo sentido, mesmo porque o legislador estabeleceu que “o Estado
promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos” (art. 3º, §2º), daí os
investimentos em políticas públicas que atende a postulados que emanam da própria CF,
inclusive a cargo dos tribunais (art. 165, caput, do CPC). Assim, diante da clareza dos
preceitos em questão, não há de se tolerar, apenas por deliberações individualistas,
obstáculos prévios a que, pelo menos, se tente a resolução dos conflitos por esses meios de
pacificação que se sabe social e economicamente mais eficazes, a menos, claro, que a outra
parte também siga na mesma toada, e aí não tem jeito.

 

Nestas condições, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,
encaminhe-se os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de
mediação, citando a requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de
seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Advertir as partes de que deverão estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, bem como que o não
comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
sujeito a aplicação de multa. Não havendo acordo, deverá ser oferecida contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, contado este, nas situações do art. 335, I, do CPC, na forma
descrita no Enunciado nº 122, da II Jornada de Direito Processual Civil do
STJ/CJF/ENFAM. Ainda sobre a tentativa de conciliação, caso a requerida, como dito,
igualmente não tenha interesse,  previamente deve informar isso por petição nos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, quando então não será realizada a audiência, ciente de que o termo
inicial do prazo para contestar será o do protocolo do pedido de cancelamento da
assentada. Intimem-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001687176-02. fl: 1/2
em 09/07/2019 às 09:37:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISAAC COSTA SOARES DE LIMA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por ISAAC COSTA SOARES DE LIMA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 1ª Vara Cível de Aracaju, em 09/07/2019, às 09:37:02

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001687176-02.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001687176-02. fl: 2/2
em 09/07/2019 às 09:37:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISAAC COSTA SOARES DE LIMA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

 

Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC para o dia 08/08/2019, às 07h:15min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação

PROCESSUAL 02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) a(s) parte(s) autora através de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art.

334, § 3º do novo CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Carta confeccionada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201910100877

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201910102881 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - (79)3226-3607

Normal(Justiça Gratuita)

201910102881

PROCESSO: 201910100877 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0031657-23.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: CARLOS ROBERTO MENESES ALVES

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Inicialmente, defiro a gratuidade processual. A petição inicial encontra-se em ordem, não é caso de
improcedência liminar dos pedidos e o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição.
Nesse aspecto, embora o autor indique na peça desinteresse, nos termos em que restou consagrado no NCPC,
apenas se inviabiliza a tentativa de conciliação/mediação ...se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual... (art. 334, §4°, I). Então, há de se aguardar, mais na frente, eventual
pronunciamento do requerido nesse mesmo sentido, mesmo porque o legislador estabeleceu que o Estado
promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (art. 3º, §2º), daí os investimentos em
políticas públicas que atende a postulados que emanam da própria CF, inclusive a cargo dos tribunais (art. 165,
caput, do CPC). Assim, diante da clareza dos preceitos em questão, não há de se tolerar, apenas por
deliberações individualistas, obstáculos prévios a que, pelo menos, se tente a resolução dos conflitos por esses
meios de pacificação que se sabe social e economicamente mais eficazes, a menos, claro, que a outra parte
também siga na mesma toada, e aí não tem jeito. (...)

 08/08/2019 às 07:15:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta Conciliação PROCESSUAL 02.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Documento assinado eletronicamente por Kátia Sampaio Barros, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Central de Processamento Eletrônico, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/07/2019, às 11:05:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001713631-68.
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